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LEI Nº 1818, DE 21 DE JUNHO DE 2022.
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL DE TURISMO DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal do Turismo de Westfália, na forma do Anexo Único desta Lei, com vista ao desenvolvimento do turismo no Município de Westfália, a partir de premissas previstas no artigo 2º.
Art. 2º São ações previstas no Plano Municipal de Turismo:    
I – Organização do setor, da infraestrutura;
II – Produtos e experiências turísticas, com turismo responsável e seguro;
III – Eventos;
IV – Capacitação;
V – Marketing e posicionamento;
VI – Monitoramento e pesquisa.
Art. 3º As ações propostas no Anexo desta Lei serão cumpridas no prazo definido no Plano de Ação do Plano Municipal do Turismo. 
Art. 4º A execução do Plano Municipal do Turismo e o seu monitoramento contínuo serão realizados pelas seguintes instâncias:   
I - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto;    
II - Conselho Municipal de Turismo;    
III - A sociedade civil e os empreendimentos turísticos locais. 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de junho de 2022.
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